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Ofício n° 074/2022/PGM v/ilhena/RO, 31 de março de 2022

Exm°. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VI RE-ADORE.S 
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis. para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacions loa:

Projeto de Lei n° G ■ 3S^ /2022. que “DISPÕE SOBRE /AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 8UF .EMENTAR, POR SUPERÁVIT^ 
FINANCEIRO. NO VALOR DE R$ 160.000,0 ) NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA".

Projeto de Lei n° 6.3^0/2022, que '"DISPÕE. SCBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUF -EMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 317.400,0 ) NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.
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MUNICÍPIO )E: VILHENA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER E ÍECUTIVO 

Gafciinete !o Prefeito

Projeto de Lei n- /2022

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa I grégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura le Crédito Adicional Suplementar, 
por Superávit Financeiro, no vigente or anento-programa da Secretaria 
Municipal de Planejamento, no valor de RJ lí0.000,00 (cento e sessenta mil 
reais).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEM PLAN, na 
renovação de licença de softwares para atend r o setor de engenharia, visando a 
continuidade dos trabalhos executados. Os rei anos são próprios provenientes de 
Superávit Financeiro que ficaram em conta en 3 1/12/2021.

Ao exposto e na certeza de contar com o ap io de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aprov it amos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta considei ição.

'V lhena (RO), 31 de março de 2022.
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MUNICÍPIO C E VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EX ECUTIVO 
Gabinebs d rc^feito

é.ss^PROJETO DE LEI N* /:!022

DISPÕE S03RE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTU IA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEM -NTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCE IRQ MC VALOR DE RS 
'60.000,(0 MO VK5ENTE ORÇAMENTO- 
PROGR/5 Wi.

LEii:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abri no vigente Orçamento-Programa. 
um Crédito Adicional Suplementar na imports id a de RB 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), necessário para reforço da s;í gu nte dotação:

Órgão: 13000 - Secretaria Municipal de Planejam mio 
Unidade Orçamentária: 13001 - Secretaria Munic pal tie Planejamento 
0412100032.107 - Manutenção das Atividades d S EM PLAN 
3390.39.00.00 30000000 Outros Serviços de Terceiros -• P. R$

Jurídica
160.000,00

TOTAL R$ 160.000,00

Art. 22 Serão utilizados os recursos prove iientes de Superávit Financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 12, inciso I, cia Lei Federai m0- 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de ■ ua publicação.

G. binete do Prefeito, Paço Municipal, 
ilhena (RO), 31 de março de 2022.
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MUNICIPK * Dl: VILHENA 
ESTADO D : RONDÔNIA 

PODER I XJECUTIVO 
SECRETARIA MIUIf ICIPAL DE FAZENDA

MEMOR.4NDO N" 304/2022 V Ihena-RO, 31 de março de 2022.

DE: SETOR DE CONTABILIDADE
PARA: SETOR ORÇAMENTÁRIO

Informamos que com relação a alteração orçame itá-ia de n" 02/2022 da Secretaria 
Municipal dc Planejamento, que se refere a abertura dc Crédito Adicional 
Suplementar, por Superávit Financeiro no valor d 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), conforme dados extraídos do sistema conü 5il e valores apurados no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2021, existem rect rsos disponíveis para reforço do 
crédito, conforme quadro a seguir:

Número
C/C

Fonte de 
Recursos

Saldo existente 
em 31/12/2021

Restos e 
consignaçfies 

a Pagar

Reíiíos a Saldo Utilizado
pagar nas Altcravões

canccladdíi Orçamentárias 
ein 2022 (acumulado)

Saldo
Disponível

30.308-9 300000000 40.721.179.50 0.00 0.00 18.008.044,72 i 22.713.134.78

Ateneiosamente
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